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C O N C E D E  O  T Í T U L O  D E  C I D A D Ã O
MATO-GROSSENSE  AO  SENHOR  MANOEL
NATACILIO  MAXIMO  TITO.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, com base no que dispõe o art. 26, inciso
XXVIII, da Constituição Estadual, resolve:

Art. 1º Concede o Título de Cidadão Mato-Grossense ao Senhor Manoel Natacilio Maximo Tito.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

O Senhor Manoel Natacilio Maximo Tito construiu sólida trajetória profissional no Estado de Mato Grosso,
destacando-se como comunicador, radialista, operador de áudio, músico e produtor musical, contribuindo de
forma significativa para o fortalecimento da cultura e da comunicação regional.

Natural de Dianópolis, Tocantins, fixou residência em Mato Grosso no ano de 1991, estabelecendo em
Cuiabá suas raízes pessoais e profissionais. Ao longo de mais de três décadas, dedicou-se intensamente à
valorização da música mato-grossense e à democratização da informação por meio da comunicação
comunitária.

Atuou por mais de 10 anos na Rádio Bom Jesus FM, desempenhando funções de comunicação e produção
radiofônica, aproximando a informação da comunidade e promovendo artistas locais. Profissional registrado
(DRT 1475/MT), possui ampla experiência técnica na área de produção fonográfica, gravação, edição e
finalização sonora, tendo participado da produção de mais de 40 discos de artistas regionais.

Como músico profissional e multi-instrumentista, colaborou com importantes nomes da música
mato-grossense, como Pescuma e Henrique, Claudinho, Nico e Lau, entre outros, além de ter trabalhado por
mais de 15 anos com artistas consagrados do cenário regional. Destaca-se também como vocalista da
Banda Católica Forró Buscai, reforçando seu compromisso com a cultura e a expressão artística local.
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Sua atuação foi fundamental para o incentivo e a divulgação da música regional, auxiliando artistas
mato-grossenses na gravação e disseminação de suas obras, contribuindo diretamente para a preservação
da identidade cultural do Estado.

Atualmente, atua como empreendedor no ramo da comunicação em Cuiabá, colaborando com a produção de
conteúdo, cobertura comunitária e divulgação de ações sociais e culturais, mantendo ativo seu compromisso
com o desenvolvimento cultural e comunicacional de Mato Grosso.

O Título de Cidadão Mato-Grossense destina-se a reconhecer personalidades que, mesmo não sendo
naturais do Estado, adotam Mato Grosso como sua terra e contribuem de forma efetiva para seu
desenvolvimento social, cultural e humano. O Senhor Manoel Natacilio Maximo Tito preenche plenamente
tais requisitos, sendo justa e meritória a presente homenagem.

 

Edifício Dante Martins de Oliveira
Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 02 de Março de 2026

 

Faissal
Deputado Estadual
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